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ANEXO C 

 

 

PROCESSO SELETIVO DO CURSO CFAQ POP/MOP 1 

 

 

SOBRE O TESTE DE REDAÇÃO 

 

 

A Fundação de Estudos do Mar (FEMAR), sediada à Rua Marquês de Olinda, 18, 

Botafogo, Rio de Janeiro, institui o teste de redação parte constante do seu processo 

seletivo para matrícula no Curso de Formação de Aquaviários - Pescador Profissional 

Nível 1 (CFAQ POP1/MOP1) conforme condições descritas no Edital nº 01/2025. 

 

Esclarecimentos e informações aos interessados serão prestados pela 

Superintendência de Ensino da FEMAR, pelos telefones (21) 3237-9500, de segunda a 

sexta-feira das 8h às 16h, ou, preferencialmente, pelo e-mail 

secretaria.etemar@fundacaofemar.org.br. 

 

O teste de redação tem como objetivo avaliar sua capacidade de expressão escrita, 

organização de ideias, clareza e domínio da norma culta da língua portuguesa.  

 

 

I. INSTRUÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA REDAÇÃO 

 

a) Tema: A importância do mar para a comunidade pesqueira. 

 

b) Título: o candidato deverá escolher o título da sua redação com base no tema 

mencionado no item acima. 

 

c) Duração: até 1,5 hora (uma hora e trinta minutos). 

 

d) A redação deverá ser redigida, em sala de aula, na forma manuscrita pelo 

próprio aluno em folha de papel pautada, com o logo “FEMAR” postado no 

canto superior esquerdo, acima dos campos destinados à identificação do autor, 

a ser fornecida pela FEMAR. 

 

e) O texto deverá ser escrito com caneta na cor preta ou azul. 

 

f) A redação deverá conter no mínimo quinze e no máximo trinta linhas escritas. 

 

g) Estruture seu texto em introdução, desenvolvimento (com pelo menos dois 

parágrafos) e conclusão. 

h) Argumente de forma clara e coerente, utilizando exemplos e informações 

pertinentes para embasar suas ideias. 

 

i) Evite rasuras e borrões. Em caso de erro, passe um traço simples sobre a 

palavra e escreva a correção ao lado. 
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II - CRITÉRIOS GERAIS PARA CORREÇÃO DAS REDAÇÕES 

 

As redações serão corrigidas por dois profissionais com formação em Língua 

Portuguesa, e o resultado será obtido pela média das notas atribuídas.  

 

A pontuação máxima será de 100 (cem) pontos. 

 

As decisões dos avaliadores são definitivas, não cabendo recurso. 

 

Os critérios gerais para correção das redações serão: 

  

a) Aspecto estético 

 Rasuras; 

 Sobreposições; 

 Parágrafos bem-feitos; 

 Local do Título; e 

 Quantidade de linhas. 

  

a) Aspecto gramatical 

 Concordância e flexão dos tempos verbais; 

 Separação silábica; 

 Pontuação; 

 Acentuação; e 

 Ortografia. 

  

a) Aspecto estrutural 

 Título relacionado ao tema; 

 Organização das ideias; 

 Coerência; e 

 Coesão. 
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